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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

LEI  M UN ICI PA L N°  3 56/ 20 24  
 

EMENTA:  Reco nhece  como  de  u t i l i d ade  púb l i c a  a  As so c i aç ão  
Com un i t á r i a  Jo sé  Ra imundo  d e  F re i t a s .  

 

O  P REF EITO  MU NIC I PA L D E  S ÃO  F RANC IS CO  DO  OES TE ,  E s t ado  do  R io  G rande  do  No r t e ,  FAÇ O  SABE R  que  a  Câm ar a  
Mun i c ip a l  ap ro vo u  e  e u  san c io no  a  se gu i n te  Le i :  

 
Art .  1º - F i c a  r e co nhe c i d a  co mo  de  u t i l i d ade  púb l i c a  a  Assoc i ação  Co m uni tá r ia  J os é  Ra i mu ndo  d e F r e i ta s  (C NP J :  
07 . 883 .006 /00 01 - 01 ) ,  com se de  no  S í t i o  T a t ú ,  Zo na  Ru r a l  do  m un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN ,  com reg i s t r o  no  

Ca r tó r i o  Ún i co  de  São  F r an c i s co  do  Oes te /RN ,  p ro to co l ado  no  L i v ro  0 1 ,  Te rmo  nº  092 ,  F o l ha s  nº  023 ,  ave rb ado  no  L i v ro  A1 ,  
no  AV2 ,  Te rmo  nº  023 ,  Fo l h a s  n º  07 3 .  Da t a  do  Re g i s t r o  d a  Ce r t i d ão  de  Ave rb aç ão  25 /07 / 2023 .  

 
Art .  2 º  -  E s t a  Le i  e n t r a  e m v i go r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c a ç ão ,  r e vo gando - se  as  d i s po s i çõe s  em co n t r á r i o .  
 

Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as  –  G ab i ne te  do  P re f e i to  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te  –  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ,  ao s  24  
d i a s  do  mês  de  ab r i l  do  ano  d e  2024 .  

 
 

LUS IM AR  P OR FI RI O DA  SI L VA  
P re f e i to  M un i c ip a l  

 

 
 

DEC RETO  N º  30 1  / 202 4 .  
 São Francisco do Oeste/RN, em 24 de Abril de 2024. 

 
D is põe  so b re  a  co nce s s ão  de  d i á r i as  e  p as s age ns  na  adm in i s t r aç ão  
Mun i c ip a l  e  d á  o u t r as  p rov i dê nc i as .    

 
O  PR EFE ITO  MU NI CI PA L D E  SÃ O FR ANC ISC O DO  OE STE ,  EST ADO  DO  R IO  GR A NDE  D O NOR TE ,  no  uso  d e  s uas  

a t r i b u i çõe s  l eg a i s  e ,  em  co n f o rm i d ade  co m a  Le i  O r gân i c a  d o  M un i c í p i o .  
 
DEC RETA :  

 
Ar t .  1° .  O  se r v i do r  do  M un i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te  que  se  de s lo c a r  a  se r v i ço  p a r a  qua l que r  p a r te  do  t e r r i t ó r i o  

nac io na l  o u  do  e x te r i o r ,  f a r á  j us  a  pe r cep ç ão  de  d i á r i as  no s  v a lo re s  co ns t an te s  d a  T abe l a  de  D i á r i as ,  A nexo  I  de s te  Dec re to ,  
p a r a  cob r i r  de s pe s a s  de  ho s pedage m e  a l ime n t aç ão .  

 
§ 1° .  A s  d i á r i as  se r ão  co nce d i d as  po r  d i a  de  de s lo c ame n to  do  dom ic í l i o ,  g a r an t indo - s e  a  i nc l u s ão  d a  d a t a  de  s a í d a  e  d a  
che gada .  

 
§ 2° .  No  c aso  em  que  o  de s l o camen to  no  âm b i to  do  te r r i t ó r i o  nac iona l  n ão  im p l i q ue  e m pe r no i te ,  o  se r v ido r  f a r á  j u s  a  me i a  

d i á r i a .  
 
§ 3 ° .  A  d i á r i a  se r á  co n s i de r ada  in te i r a  p a ra  o s  p ro f i s s i ona i s  de  s aúde  (mo to r i s t as  e  as s i s te n te s  de  e n f e rm age m)  quando  no  

t r a s l ado  com pac ie n te  p a r a  t r a t ame n to  de  u rgê nc i a ,  a  pe rm anê nc i a  se j a  po r  m a i s  de  8  ho ra s ,  no  pe r í o do  no t u r no .  
 

§ 4° .  As  p ropo s t as  de  co nc e s s ão  de  d i á r i as ,  q uando  o  d e s lo c ame nto  i n i c i a r - s e  a  p a r t i r  de  sex t a - f e i r a ,  be m  como  as  que  
i nc l u am sábados ,  dom ingos  e  f e r i a do s ,  s e r ão  e x p re s s ame n t e  j u s t i f i c ada s  pe l a  au to r i d ade  p ropo ne n te .  
 

§ 5 ° .  N a  h i pó te se  de  se r  au to r i z ada  a  p ro r ro gaç ão  do  p r a zo  de  de s lo c ame n to ,  o  se r v i do r  f a r á  j us  a ( s )  d i á r i as ( s )  
co r r e s po nde n te ( s )  ao  pe r í odo  p ro r rogado  o bse rv ado  a s  no rmas  de s te  Dec re to .  

§ 6 ° .  A s  d i á r i as  se rão  p agas  an te c i p adame n te ,  de  um a só  ve z ,  e x ce to  nas  se gu i n te s  s i t u açõe s  a  c r i t é r i o  do  o rd enado r  de  
de s pe s as  com pe te n te :  
I  -  Eme rgê nc i as ,  c aso  em  que  po de r ão  se r  p agas  no  de co r r e r  do  de s lo c ame n to ;  e   

I l  -  De s lo c ame n to  s upe r i o r  a  qu i nze  d i as ,  c a so  em  que  pode rão  se r  p aga s  sepa r adame n t e ,  a  c r i t é r i o  d a  adm in i s t r aç ão .  
 

A r t .  2 º .  A s  d i á r i as  p rev i s t as  ne s te  de c re to  p a r a  o s  Ca rgo s  Com is s io nado s  o u  Funções  G ra t i f i c ada s ,  some n t e  se r ão  
conce d id a s  ao s  Se r v i do re s  que  e s te j am  no  e f e t i vo  e xe r c í c i o  do s  r e spe c t i vo s  c a r go s  o u  f unçõe s .  

Ar t .  3 ° .  N ão  se r ão  co nce d id a s  d i á r i a s  e  p a s s agens :  

I  -  q uando  não  se  e x i g i r  do  s e r v i do r  a  r e a l i z a ç ão  de  de s pe sa s  com a l ime n t aç ão  e  po us ada;  

I I  -  q uando  o  de s l o c ame n to  do  se r v i do r  t i v e r  d u r aç ão  i n f e r i o r  o u  i gua l  a  6  ( se i s )  ho ra s ;  
 
Pa rágr a f o  Únic o .  Quando  so men te  p a r te  d as  d e spe s as  d e co r r e n te s  do  de s lo c ame n to  f o r  a te nd i d a  po r  i n s t i t u i çõe s  e s t r anhas  

ao  M un i c í p i o ,  o  se r v i do r  te r á  d i r e i to  co n f o rme  o  c aso :  
 

a )  A s  p as s age ns  p ar a  po s s i b i l i t a r  s e u  de s lo c ame n to  de  i da  e  vo l t a ;  
b )  V a lo r  de  me i a  d i á r i a  p a r a  c ob r i r  some n te  as  de s pe s a s  co m a l imen t aç ão  o u  ho spe dage m.  

 
A r t .  4 ° .  A s  d i á r i a s  se r ão  con c ed i d as  com  p rév i a  au to r i z a ç ão  do  P re f e i to  o u  po r  Se r v ido r  d e s i g nado  p a ra  t a l  f im .  
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A r t .  5 ° .  O  doc ume n to  p ro po ndo  o  de s lo c ame n to  e  r equ i s i t ando  as  d i á r i a s  deve r á  co n te r ,  ob r i g a to r i ame n te ,  de n t r e  o u t r a s ,  o  
nome  do  se r v ido r ,  o  c a r go / f unç ão ,  a  m a t r í c u l a ,  o  l o c a l  o nde  se r á  p re s tado  o  se r v i ço ,  a  de sc r i ç ão  s in té t i c a  d a  t a re f a  a  se r  

e xe cu t ado ,  o  p r azo  p rov áve l  d e  de s lo came n to  e  a  im po r t ânc i a  a  se r  p aga  (A nexo  I I ) .  
 

A r t .  6 ° .  O s  p ro ce d ime n to s  de  co nce s s ão  de  d i á r i as ,  bem  co mo  das  r e s pec t i v a s  p a s s age ns  de ve r ão  se r  i n i c i a do s  
conco m i t an teme n te .  

Pa rág ra f o  Únic o .  A s  de spe s a s  co m m u l t a  po r  de sc um pr ime n to  do  ho r á r i o  de  em ba rque  s e rão  as sum idas  pe lo  se r v ido r .  

Ar t .  7 º .  Se r ão  r e s t i t u í d as  pe l o  se r v i do r ,  no  p r a zo  de  a té  t r ê s  d i a s  ú te i s ,  as  d i á r i as  r e ce b id a s  quando :   

 I  -  o  r e to r no  o co r r e r  an te s  d a  d a ta  p rev i s t a ,  co n t ando  o  p ra zo  a  p a r t i r  d a  d a t a  do  r e to r no  à  sede  do  M un i c íp i o ,  no  v a lo r  d as  
d i á r i a s  r e ceb i d as  em  exce s so ;  

I I  -  j un t ame nte  co m o s  b i l he t e s  de  p as s age ns ,  q uando ,  po r  qua lque r  c i r c un s t ân c i a ,  n ão  s e  e f e t i v a r  o  de s lo c ame n to ;  

I I I  -  i de n t i f i c ada s  e  com pro vadas ,  pe l a  Se c re t a r i a  M un i c ip a l  de  F i n anç a s  e  T r i b u t aç ão  o u  pe l a  Co n t ro l ado r i a  Ge ra l  do  
Mun i c íp i o ,  i r r egu l a r i d ades  na  conce s s ão .  

 
Art .  8 º .  Re s po nde r ão  so l i d a r i ame n te  pe lo s  a to s  p r a t i c ado s  em  des aco rdo  com  o  d i s po s to  ne s te  Dec re to ,  a  au to r i d ade  

p ro pone n te ,  o  o rde nado r  de  d e spe s a s  e  o  se r v i do r  q ue  ho uve r  r e ce b i do  a s  d i á r i as  e /o u  p as s age ns .  
 
Art .  9 .  É  ve dada  a  a l t e r a ç ão  d as  d a t as  de  i n í c i o  e  r e to r no  d a  v i agem,  bem como  do  i t i ne r á r i o  d as  p as s age ns  co nc ed i d as ,  

s em a  e x p re s s a  au to r i z aç ão  d as  au to r i d ades  r e l ac ionadas  no  A r t .  5 °  de s te  Dec re to ,  me d i an te  j us t i f i c a t i v a  f undam en t ada .  
 

 
A r t .  10 .  E s te  De c re to  e n t r a r á  em v igo r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão ,  r e vo gam -se  as  d i s po s i çõe s  e m co n t r á r i o .  
 

                                     S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  e m 24  de  ab r i l  de  20 24 .  
 

 
LUS IM AR  P OR FI RI O DA  SI L VA  

P re f e i to  M un i c ip a l  

 
 

ANEXO I 
 

                                                        TABELA DAS DIÁRIAS 
 

 

Classe Cargo/Emprego/Função Outros 
Estados (R$) 

Acima de 
50 km no 

território do RN 
(R$) 

Demais 
localidades de 10 

a 50 km (R$) 

I Prefeito 
 

1.000,00 500,00 200,00 

II Vice-prefeito 
 

600,00 300,00 150,00 

      III Secretários e Chefe de 
Gabinete 

 

 500,00  200,00 100,00 

      IV Demais Servidores Municipais, 

Funções Gratificadas, Prestadores 
de Serviço em Programas Especiais. 

380,00 150,00 70,00 

 
                                                          

 

ANEXO II 
                                      PROPOSTA DE CONSESSÃO DE DIÁRIAS 

 

NOME DO SERVIDOR CPF 

CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO MATRÍCULA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROGRAMA DE TRABALHO FONTE 

N° DO BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

INTINERÁRIO 
 
 

OBJETIVO 
 

 

PERÍODO DE DESLOCAMENTO RETORNO 



Pág.  

 

 
 
 
 

Instituído pela Lei Municipal Nº 324, de 30/01/2023 
 

      ADMINISTRAÇÃO DO EXMO. SR. PREFEITO LUSIMAR PORFÍRIO DA SILVA 

 
Edição Nº. 307 – São Francisco do Oeste/RN, Quinta-Feira – 25 de abril de 2024. 

 
 

Publicado em: www.saofranciscodooeste.rn.gov.br/diario.php 

    3 

 
INÍCIO       /       /           ÁS             HS 

 
      /       /       ÁS          HS 

N° DE DIÁRIAS 
 

VALOR DA DIÁRIA (R$) 

COM PERNOITE 
 

SEM PERNOITE N° TOTAL INTEGRAL MEIA TOTAL DE DESPESA 

MEIO DE TRANSPORTE 

 
AÉREO (   )                TERRESTRE (   )         OUTROS (   ) 

OBSERVAÇÃO 
 

 

DATA                                   AUTORIDADE PROPONENTE 

 
 

 
 
DATA                           RESPONSÁVEL PELA UNIDADE ORÇAMENTPARIA 

                                                    (ORDENADOR DE DESPESA) 

 

 

 

PO RTA RIA  N º  04 0/2 02 4 - G P  
Em ,  24  de  ab r i l  de  2 024 .  

  
O  PRE FEIT O C ONST ITU CIO NAL  D O MUN IC ÍP IO  DE  SÃ O F RAN CIS CO DO  OEST E ,  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ,  no  uso  

de  sua s  a t r i b u i çõe s  l e g a i s  e  de  co n f o rm id ade  com a  Le i  O rgân i c a  do  m un i c í p i o ,  co ns i d e rando  o  d i spo s to  no  A r t .  nº  16  d a  
Re so l uç ão  nº  028 /20 20 -TCE  e  De c re to  M un i c i p a l  nº  301  de  24  de  ab r i l  de  2 024 .  
  

R E  S  O  L  V  E :  
  

Art .  1 º  -  Co ncede r  01  (um a)  d i á r i a ,  no  v a lo r  un i t á r i o  de  R$  20 0 ,00  (duz en tos  r ea i s ) ,  a  MA R IA  JOE LM A DE  HO LAN DA  
SI LVE I RA –  CP F :  # # # . 72 2. 75 # -# # ,  Se c re t á r i a  Mun i c ip a l  de  A s s i s tê nc i a  So c i a l ,  a r t i c u l ado r a  do  Se lo  UNI CEF  e  
mob i l i z ado r a  d a  As s i s tê nc ia  So c i a l  do  m un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN .  E  01  ( um a)  d i á r i a ,  no  v a lo r  un i t á r i o  de  R$  

150 ,0 0  (c ent o  e  c i nq u en ta  r ea i s ) ,  a  ANT ONI A  IV A NEI DE  B AR BOS A DE  M IR ANDA  –  CPF :  # # # . 808 . 2 7# -# # ,  
P r e s i den te  do  Co nse lho  M un i c ip a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te  -  CM DCA  do  m un i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  

Oes te /RN .  A  p re se n te  so l i c i t a ção  se  f a z  ne ce s s á r i a ,  p a r a  que  a s  se r v i do r as ,  po s s am  c us te a r  s uas  de spe s as  de  a l ime n t aç ão  e  
dem a i s  g a s to s  ne ce s sá r i o s ,  o nde  i r ão  p ar t i c i p a r  do  enco n t ro  p r es enc i a l  s ob r e  a  m eto do log ia  do  2 º  Fó ru m  C om u ni tá r io  
–  S e lo  U NIC EF ,  no  d i a  25  de  ab r i l  de  2024 ,  em  Mos so ró /RN .  

 
A r t .  2 º  -  A s  se r v i do r as  be ne f i c i á r i a s  de  que  t r a t a  o  A r t .  1 º ,  de s t a  Po r t a r i a ,  f i c am o b r ig adas  à  p re s t aç ão  de  co n t as  no s  

te rmos  do  A r t .  nº  16  d a  Re so l uç ão  nº  0 28 / 2020 -TC E ,  de  15  de  de zem bro  de  2 020 .  
 
Ar t .  3 º  -  E s t a  Po r t a r i a  e n t r a  em v i go r  na  d a t a  de  sua  pub l i c aç ão ,  r e vogando - se  to das  as  d i s po s i çõe s  em  co n t r á r i o .  

  
R eg is t r e -s e .  Pu b l iqu e -s e  e  Cu mp ra - s e.   

 
LUS IM AR  P OR FI RI O D A  S I L VA   

P r e f e i to  M un i c ip a l  
 

CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
 

R eg i m en to  I nt e r no  d o  Co ns el ho  T u t e lar  d e  São  F r an c i s co  do  O es t e/ RN  
 

Cap i t u lo  I  
Das  D i sp os i çõ es  P r e l imi na r es    

 
Art .  1 ° .  O p re se n te  r eg ime n to  i n te r no  d i s co r r e  so b re  o  r e g imen to  e  f unc io name n to  do  cons e l ho  t u te l a r  do  m un i c íp i o  de  São  
F r anc i s co  do  Oes te -RN ,  o  qua l  en co n t r a - se  v i nc u l ado  ao  Ó rgão  Ges to r  d a  Po l í t i c a  M un i c ip a l  de  As s i s tê n c i a  So c i a l .  

Art .  2° .  O Co nse l ho  Tu te l a r ,  f unc io nar á  em  i ns t a l açõe s  e x c l us i v a s ,  f o r ne c i d as  pe lo  Po de r  Púb l i c o  M un i c i p a l ,  c om  e s t ru t u ra  
f í s i c a  com pat í ve l  ao  e x e r c í c i o  d as  f unçõe s  de se mpe nhadas  p e lo  Ó r gão  Co le g i ado .   

Art .  3 ° .  São  co mpe tê nc i as  do  Po de r  P úb l i c o  M un i c i p a l  em  r e l aç ão  ao  Co nse l ho  Tu te l a r :  

I -  o r i en t a r ,  coo rde na r  e  mo n i to r a r  o  se r v i ço  adm in i s t r a t i vo  de  r e ce pç ão  e  a co l h id a  d e  pe s so as ,  n a  se de  do  Co nse l ho  Tu te l a r ;  

II -  se c re t a r i a r  as  r e un iõe s  co n jun t a s ;  
II I -  pe rm anece r  so b  s ua  guar da ,  f i c has  e  do c ume n to s  do  c onse l ho  t u te l a r ;  
IV -  m an te r  o  l i v r o  de  po n to  a t ua l i z ado ,  se ndo  e s te  as s i n ado  po r  o r dem  a l f abé t i c a ;   

V-  p re s t a r  i n f o rm ações  que  l h e  f o rem  re qu i s i t ad as  e  e x pe d i r  do c ume n to s ;  
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§  1 o  Co n s i de r ando  o  a r t i go  4 3  d a  Le i  Mun i c ip a l  n º  32 5 /2 0 23 ,  o  Co nse l ho  Tu te l a r  c um p r i r á  a  ca rg a  ho r á r i a  sem ana l  de  40  
ho r a s ,  o r g an i z adas  em 6  ho r a s  po r  d i a ,  de  segunda  a  sex t a - f e i r a ,  em e xpe d ien te  adm in i s t r a t i vo ,  com a  p re se nç a  do s  c i nco  
cons e l he i r o s  t u te l a r e s  s im u l t ane ame n te .  

§  2º  As  de m a i s  ho r a s  se r ão  c um pr id a s  e m jo r nada  de  sob r eav i so ,  de  s egunda  a  sex t a - f e i r a ,  em e sc a l a  de  dup l as ,  e n t r e  às  
16h  e  22 h ,  na  p ropo r ç ão  de  1 /3  de  ho r as ,  no s  te rmos  do  §  5º  do  a r t i go  43  d a  Le i  M un i c i p a l  nº  3 25 / 2023 .  

§  3 o  No s  pe r í odo s  de  f i n a i s  de  sem ana ,  f e r i a do s  e  po n to s  f a cu l t a t i vo s  o s  mem bro s  do  co le g i ado  pe rm anece r ão  em  e s c a l a  
dom ic i l i a r  de  so b re av i so s ,  s e mpre  em  dup l a s ,  e  c aso  ne ce s s á r i o  a  se de  se r á  abe r t a  p a r a  a te nd ime nto s ,  no s  te rm os  do  §  4º  

do  a r t i go  43  d a  Le i  M un i c i p a l  nº  325 /2023 .  

§  4º  As  e s c a l a s  de  sob re av i so  se r ão  i n f o rm adas  me ns a lmen te  ao  Ór gão  Ges to r  d a  Po l í t i c a  de  As s i s tê nc i a  So c i a l  e  ao  
M i n i s té r i o  P úb l i c o  d a  Com a rc a .  

§  5 o  Os  con se lhe i r o s  t u te l a r e s  co n t a r ão  com  um te l e f o ne  móve l ,  po r  d up l a  de  so b re av i so ,  f o r ne c id o  pe lo  Po de r  Púb l i c o  
Mun i c ip a l ,  cu jo  núme ro  se r á  d i v u lg ado  à  po pu l a ç ão .  

 
Cap í t u lo  I I  

Das  At r ib u i çõ es  do  Co ns el h o  

 

Art .  4 ° .  São  a t r i b u i çõe s  do  C onse l ho  Tu te l a r  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te ,  de  f o rm a  de t a l h ada ,  se m  p re j u í z o  do  

d i spo s to  na  Le i  Fede r a l  nº  8 . 0 69 /19 90  e  na  Le i  M un i c ip a l  nº  325 /2023 :    

I  -  a te nde r  a s  c r i anç a s  e  ado le s ce n te s  nas  h ipó te se s  p re v i s t a s  no s  a r t s .  9 8  e  1 05 ,  ap l i c ando  a s  me d id as  p rev i s t as  no  a r t .  
101 ,  I  a  V I I ;   

II  -  a te nde r  e  a con se lha r  o s  p a i s  o u  r e s po ns áve i s ,  ap l i c ando  as  me d id a s  p rev i s t a s  no  a r t .  129 ,  I  a  V I I ;   
II I  -  p romo ve r  a  e x e c uç ão  de  s uas  de c i sõe s ,  po de ndo  p a r a  t an to :   

a)  r e qu i s i t a r  s e r v i ço s  púb l i c o s  nas  á re as  de  s aúde ,  educ aç ão ,  a s s i s tê nc i a  so c i a l ,  p r e v i dê nc i a ,  t r aba l ho  e  se gur anç a;   
b)  r e p re se n t a r  j un to  à  au to r i d ade  j ud i c i á r i a  no s  c aso s  de  de sc um pr ime n to  i n j us t i f i c ado  de  sua s  de l i be r açõe s .   

IV  -  e nc am inhar  ao  M i n i s té r i o  P úb l i c o  no t í c i a  de  f a to  que  co ns t i tu a  i n f r aç ão  adm in i s t r a t i v a  ou  pe na l  co n t r a  o s  d i r e i to s  d a  
c r i anç a  o u  ado le s ce n te ;  
V  -  e n cam inha r  à  au to r i d ade  j ud i c i á r i a  o s  c aso s  de  sua  co m pe t ên c i a ;  

VI  -  p ro v ide nc i a r  a  med i d a  e s t abe l e c i d a  pe l a  au to r i d ade  j ud i c i á r i a ,  de n t r e  as  p rev i s t as  no  a r t .  101 ,  de  I  a  V I ,  p a r a  o  
ado le s ce n te  au to r  de  a to  i n f r ac io na l ;   

VI I  -  e xpe d i r  no t i f i c a çõe s ;  
VI II  -  r e qu i s i t a r  c e r t i dõe s  de  na sc ime n to  e  de  ó b i to  de  c r i anç a  ou  ado le s ce n te ,  q uando  nece s s á r i o ;   
IX  -  as se s so r a r  o  Pode r  E xe c u t i vo  l o c a l  n a  e l abo r aç ão  d a  p ro pos t a  o r ç ame n t á r i a ,  p a r a  p l ano s  e  p ro g r am as  de  a te nd imen to  

do s  d i r e i to s  d a  c r i anç a  e  do  ado le s ce n te ;   
X -  r ep re se n t a r ,  em  nome  da  pe s so a  e  d a  f am í l i a ,  c o n t r a  a  v i o l a ç ão  do s  d i r e i to s  p r ev i s to s  no  a r t .  220 ,  §  3º ,  i nc i so  I I ,  d a 

Con s t i t u i ç ão  Fe de r a l ;  
XI  -  r ep re se n t a r  ao  M i n i s té r i o  Púb l i c o  p a r a  e f e i to  d as  açõ e s  de  pe r d a  o u  s us pe ns ão  do  pode r  f am i l i a r ,  apó s  e sgo t adas  as  
po s s i b i l i d ade s  de  m anu te nç ão  d a  c r i anç a  ou  do  ado le s ce n t e  j un to  à  f am í l i a  n a t u r a l .  (R edaç ão  d ada  pe l a  Le i  nº  12 . 0 10 ,  de  

2009 ) ;  
XII  -  p ro move r  e  i n ce n t i v a r ,  n a  com un id ade  e  no s  g r upo s  p ro f i s s i ona i s ,  açõe s  de  d i v u l ga ç ão  e  t r e i n ame n to  p ar a  o  

r e co nhe c ime nto  de  s i n tom as  d e  m aus - t r a to s  em  c r i anç as  e  ado le s ce n te s .  ( I n c l u ído  pe l a  Le i  nº  13 . 04 6 ,  de  2014 ) ;  
XII I  -  ado t a r ,  n a  e s f e r a  de  s ua  co mpe tê nc i a¸  açõe s  a r t i c u l adas  e  e f e t i v as  d i r e c io nadas  à  i de n t i f i c aç ão  d a  ag re s são ,  à  
ag i l i d ade  no  a te nd ime n to  d a  c r i anç a  e  do  ado le s c en te  v í t im a  de  v io l ên c i a  domés t i c a  e  f am i l i a r  e  à  r e s pon s ab i l i z a ção  do  

ag re s so r ;  
XI V -  a te nde r  à  c r i anç a  e  ao  ado le s ce n t e  v í t im a  o u  te s tem unha de  v io l ê nc i a  do més t i c a  e  f am i l i a r ,  o u  s ubme t ido  a  

t r a t ame n to  c r ue l  o u  de g r adan te  o u  a  f o rm as  v io l e n t as  de  educ a ção ,  co r r e ç ão  o u  d i s c i p l i n a ,  a  se us  f am i l i a r e s  e  a  
te s tem unhas ,  de  f o rm a a  p rov e r  o r i e n t aç ão  e  aco n se l hame n to  a ce r c a  de  se u s  d i r e i to s  e  d o s  e nc am inhame n to s  ne ce s s á r i o s ;   

XV  -  r ep re se n t a r  à  au to r i d ade  j ud i c i a l  o u  po l í c i a  p a r a  r e que re r  o  a f as t ame n to  do  ag re s so r  do  l a r ,  do  dom ic í l i o  o u  do  l o ca l  de  
conv i vên c i a  co m a  v í t im a  no s  ca so s  de  v io l ê n c i a  do més t i c a  e  f am i l i a r  co n t r a  a  c r i anç a  e  o  ado le s ce n te ;  
XV I  -  r ep re se n t a r  à  au to r i d ade  j ud i c i a l  p a ra  r eque re r  a  co nce s s ão  de  m ed id a  p ro te t i v a  de  u r gê nc i a  à  c r i an ç a  o u  o  

ado le s ce n te  v í t im a  o u  te s te m unha de  v io l ê nc i a  domé s t i c a  e  f am i l i a r ,  be m co mo  a  r e v i s ão  d aque l a s  j á  co nceb i d as ;  
XV II  -  r e p re se n t a r  ao  M i n i s té r i o  P úb l i c o  pa r a  r e que re r  a  p r opos i t u r a  de  aç ão  c au te l a r  de  an te c ip a ç ão  de  p roduç ão  de  p rov a  

nas  c aus a s  que  e nvo l v am v io l ênc i a  con t r a  a  c r i anç a  e  ao  ado le s ce n te ;  
XV II I  -  tom ar  a s  p rov i den c i as  c ab í ve i s ,  n a  e s f e r a  de  s ua  compe tê nc i a ,  ao  r e cebe r  co mun i c aç ão  d a  o co r r ê nc i a  de  aç ão  o u  
om is s ão ,  p r a t i c ada  em  lo c a l  púb l i c o  o u  p r i vado ,  q ue  c ons t i tu a  v io l ê nc i a  domés t i c a  e  f am i l i a r  co n t r a  a  c r i anç a  e  ao  

ado le s ce n te ;   
XIX  -  r e cebe r  e  e n c am inha r ,  q uando  f o r  o  c aso ,  a s  i n f o rm ações  r e ve l adas  po r  no t i c i an te s  o u  de nunc i an te s ,  r e l a t i v as  à  

p r á t i c a  de  v io l ê nc i a ,  ao  uso  de  t r a t ame n to  c r ue l  o u  deg r adan te  o u  de  f o rm as  v io l e n t as  de  e duc aç ão ,  co r r e ç ão  o u  d i s c i p l i na  
con t r a  a  c r i an ç a  e  ao  ado le s c en te ;  
XX -  r e p re se n t a r  à  au to r i d ade  j ud i c i a l  o u  ao  M in i s té r i o  P úb l i c o  p a r a  r eque re r  a  co nce s s ão  de  me d i d as  c au te l a r e s  d i r e t a  o u  

i nd i r e t ame n te  r e l a c io nada  à  e f i c ác i a  d a  p ro te ç ão  de  no t i c i an te  o u  no t i c i an te  de  i n f o rm ações  de  c r ime s  que  e nvo l v am 
v io l ê nc i a  domés t i c a  e  f am i l i a r  co n t r a  a  c r i anç a  e  ado le s ce n t e .  

Pa rágr a f o  ún ic o .  S e ,  no  e xe r c í c i o  de  s uas  a t r i b u i çõe s ,  o  Con se l ho  Tu te l a r  e n te nde r  ne ce s s á r i o  o  a f as t ame n to  do  co nv í v i o  
f am i l i a r ,  c o m un i c a r á  i nco n t i ne n t i  o  f a to  ao  M i n i s té r i o  P úb l i c o ,  p re s t ando - l he  i n f o rm ações  so b re  o s  mo t i vo s  de  t a l  

en te nd ime n to  e  as  p rov i dê nc i as  tom adas  p ar a  a  o r i en t aç ão ,  o  apo io  e  a  p romo ç ão  so c i a l  d a  f am í l i a .  
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Cap i t u lo  I II  
Da  C o mp et ênc ia  

Art .  5° .  O  Co nse l ho  Tu te l a r  é  com pe ten te  p a r a  a te nde r  qua lque r  c r i anç a  o u  ado le s ce n te  em s i t u aç ão  de  r i s co ,  c u jo s  p a i s  o u 

r e spo n s áve i s  te nham dom ic í l i o  n a  á re a  te r r i t o r i a l  c o r r e spo nde n te  ao  m un i c í p i o  de  São  F ranc i s co  do  Oe s te  ( c f .  a r t s .  1 38  c / c  
147 ,  i nc i so  I ,  d a  Le i  nº  8 . 069 /90 ) .  

Art .  6 ° .  A  com pe tê nc i a  se r á  de t e rm i nada:  

 I  -  pe lo  dom ic í l i o  do s  p a i s  o u  r e s po ns áve i s ;  

 I I  -  pe lo  l u g ar  o nde  se  e nco n t r e  a  c r i an ça  o u  ado le s ce n te ,  à  f a l t a  do s  p a i s  o u  r e spo n s áve i s .   

§ 1 º .  No s  c a so s  de  a to  i n f r a c io na l ,  s e r á  compe te n te  a  au to r i d ade  do  l ugar  d a  aç ão  o u  om is s ão ,  ob se r v adas  a s  r e g r as  de  
conex ão ,  co n t inê n c i a  e  p re ve nç ão .   

§ 2 º .  A  e xe c uç ão  d as  me d id a s  po de r á  se r  de legada  à  au to r i d ade  com pe te n te  d a  r e s idê n c i a  do s  p a i s  o u  r e spo n s áve l ,  ou  do  
l o c a l  o nde  sed i a r - se  a  e n t i d ade  que  ab r i g a r  a  c r i an ça  o u  ado le s ce n te .   

§ 3 º .  Em  c aso  de  i n f r aç ão  come t i d a  a t r a vé s  d e  t r an sm i s s ão  s im u l t âne a  de  r ád io  o u  te l e v i s ão ,  q ue  a t i n j a  m a i s  de  um a 
com arc a ,  se r á  com pe te n te ,  p a r a  ap l i c aç ão  d a  pe na l i d ade ,  a  au to r i d ade  j ud i c i á r i a  do  l o c a l  d a  se de  e s t adua l  d a  e m i s s o ra  o u 
r ede ,  te ndo  a  se n te nç a  e f i c ác i a  p a r a  toda s  a s  t r an sm is so r as  ou  r e t r an sm is so r as  do  r e spe c t i vo  e s t ado .  

 
Cap i t u lo  I V  

Da  O rga nizaç ão  

Art .  7 ° .  O  Co nse l ho  Tu te l a r  d e  São  F r anc i s co  do  Oes te  co n t a  com  a  segu i n te  e s t r u t u r a  adm in i s t r a t i v a :  
 

I  -  P l e nár i o ;  
II  -  Coo r de naç ão ;  

II I  -  Se r v i ço s  adm in i s t r a t i vo s .  
Seç ão  I  

Do  P l enár i o   

Ar t .  8 ° .  O  co nse l ho  se  r e un i r á  o rd i n a r i ame n te  e  e x t r ao r d i n a r i ame n te ;  

§ 1 º .  A s  se s sõe s  o r d i n á r i as  o co r r e r ão  todo s  o s  mese s ,  co m  m a io r i a  s im p le s  de  p re se nç a s  do s  co n se l he i r o s .  

§ 2 ° .  A s  se s sõe s  o b je t i v a r ão  o  e s t udo  de  c aso ,  p l ane j ame n to ,  a v a l i aç ão  de  aç õe s  e  aná l i s e  d a  p r á t i c a ,  b usc ando  a  
au to r i d ade  r e f e re ndar  med i d a s  tom adas  i nd i v i d ua lme n te .  

§  3º .  A s  med i da s  de  c a r á te r  e me rge nc i a l ,  t o m adas  dur an te  o s  p l an tõe s ,  s e r ão  com un i c adas  ao  co leg i ado  no  p r ime i r o  d i a  ú t i l  
subse que nte ,  p a r a  r a t i f i c aç ão  ou  r e t i f i c aç ão .   

Art .  9 º .  I r ão  à  de l i be r aç ão  o s  as s un to s  de  m a io r  r e l e v ânc i a ,  ou  que  ex i g i r em  e s t udo  m a i s  ap ro f undado .  

Art .  10 .  A s  de l i be r açõe s  se r ão  to m adas  po r  ma io r i a  s im p le s  de  vo to s  do s  co nse l he i r o s  p re se n te s  à  se s s ão ,  r e s pe i t adas  
d i spo s i çõ e s  de f i n i d as  em  le i .  

Art .  1 1 .  De  c ada  se s s ão  p le nár i a  do  Co nse l ho ,  se r á  l av r ada  um a  a t a  a s s i n ada  pe lo s  cons e l he i r o s  p re sen te s  r eg i s t r ado  o s  
as s un to s  t r a t ado s  e  a s  de l i be r açõe s  tom adas .  

Art .  1 2 .  Po de r ão  p ar t i c i p a r  d as  r e un iõe s ,  me d i an te  co nv i te ,  s e m d i r e i to  a  vo to ,  r e p re se n t an te s  e  d i r i ge n te s  d as  i n s t i t u i çõe s ,  

cu j as  a t i v i d ade s  co n t r i b uam  par a  a  r e a l i z aç ão  do s  ob je t i vo s  do  co nse l ho .  
 

Seç ão  II  
Da  C oo rd en ação  

Art .  13 .  O Co nse l ho  Tu te l a r  e l e ge r á ,  de n t r e  o s  m emb ro s  que  o  com põem,  a t r avé s  de  vo t aç ão ,  um c oo rde nado r ,  v i c e -

coo rde nado r ,  s e c re t á r i o  1 ,  s e c re t á r i o  2  e  se c re t á r i o  3 .  

Pa rágr a f o  ú n ico .  O  manda to  do  coo r denado r ,  v i c e - coo rde nado r ,  s e c re t á r i o  1 ,  s e c re t á r i o  2  e  se c re t á r i o  3 ,  t e r á  du r a ção  de  

02  (do i s )  ano s ,  pe rm i t i d a  r e c onduç ão  ao s  c a rgo s  r e spe c t i v o s ;  

Art .  14 .  São  a t r i b u i çõe s  do  c oo rde nado r :  

 
I  -  c oo rde nar  as  se s sõe s  p l e nár i as ,  p a r t i c i p ando  d a s  d i s c us sõe s  e  vo t açõe s ;  
II  -  c o nvoc a r  a s  se s sõe s  e x t r ao r d in á r i a s ;   

II I  -  r e p re se n t a r  o  Co n se l ho  Tu te l a r  em  eve n to s  e  so le n i d ades  ou  de le gar  a  s ua  r e p re se n t aç ão  a  o u t ro  Co nse l he i r o ;   
IV  -  as s i n a r  a  co r r e spo ndê nc i a  o f i c i a l  do  Co nse l ho ,  n a  s ua  ausê nc i a ,  a s s i n a r á  o  v i c e  coo r denado r ;  
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V -  z e l a r  pe l a  f i e l  a p l i c aç ão  e  r e spe i to  ao  E s t a t u to  d a  C r i anç a  e  do  Ado le s ce n te ,  p o r  to do s  o s  i n t eg r an te s  do  Conse l ho  
Tu te l a r ;  
VI  -  p a r t i c i p a r  do  r od í z i o  d e  d i s t r i bu i ç ão  de  c aso s ,  r e a l i z aç ão  de  d i l i gê nc i as ,  f i s c a l i z aç ão  de  e n t i d ades  e  d a  e s ca l a  de  

sob re av i so ;   
VI I  -  p a r t i c i p a r  j un t ame n te  c om o  co le g i ado  d as  r e un iõ e s  do  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s cen te ,  

l e v ando  ao  co nhec ime n to  de s te  o s  c a so s  de  am eaç a  ou  v io l aç ão  de  d i r e i to s  de  c r i anç a s  e  ado le s ce n te s  que  não  pude r am  s e r  
so l uc io nado s  em  v i r t ude  de  f a l h as  na  e s t r u t u r a  de  a te nd ime n to  à  c r i anç a  e  ao  ado le s ce n te  no  mun i c íp i o ,  e f e t uando  

suges tõe s  p a r a  me lho r i a  d as  cond i çõe s  de  a te nd ime n to ,  se j a  a t r a vé s  d a  ade quaç ão  d e  ó rg ão s  e  se r v i ço s  púb l i c o s ,  s e j a  
a t r a vé s  d e  c r i aç ão  e  am p l i aç ão  de  p rog ram as  de  a tend ime n to ,  no s  mo l de s  do  p rev i s to  no s  a r t s .  88 ,  i nc i so  I I I ,  90 ,  101 ,  11 2  e  
129 ,  d a  Le i  nº  8 . 069 /90 .  

Vic e  c oo rd ena do r  

Ar t .  15 .  E xe cu t a r á  as  f unçõe s  do  coo r de nado r  na  ausê nc i a .   

1º  S ec r etá r io  

Ar t .  16 .  Reg i s t r a r  e  d i g i t a r  A TA  

 2 º S ecr e tá r io  e  3 º  S ecr e tá r io  

Art .  17 .  Re g i s t r a r  e  d ig i t a r  A TA  na  au sê nc i a  do  1º  Se c re t á r i o .  

 

Cap í t u lo  V  
Dos  S erv i ços  Ad mi n i s t ra t i v os   

Ar t .  15 .  Ao  ó rg ão  com pe te :   

 
I -  p r epar a r  a  p au t a  d a s  se s sõ e s  o r d in á r i a s  e  e x t r ao rd i n á r i a s ;   

II -  r e a l i z a r  as  se s sõe s ,  l av r ando  as  a t as  r e s pec t i v as ;   
II I  –  m an te r  na  sede  do  Cons e l ho ,  o s  l i v r o s ,  f i c has ,  do cum en to s  e  o u t ro s  p apé i s  do  Cons e l ho ;   

IV  -  m an te r  r e g i s t r o  a t ua l i z ado  de  to das  as  e n t i d ade s  e  p rog r am as  de  a tend ime n to  a  c r i anç as  e  ado le s cen te s  e x i s t e n te s  no  
mun i c íp i o ,  co mun i c ando  a  to do s  o s  de m a i s  Co nse l he i r o s  quando  d as  com un i c açõe s  a  que  a l udem  o s  a r t s .  90 ,  pa r .  ún i c o  e  9 1 ,  
c apu t ,  d a  Le i  nº  8 . 069 /90 ;   

V -  e x pe d i r  do c ume n to s ;  
VI  -  r e a l i z a r  d i l i gê nc ia s ,  f i s c a l i z aç ão  de  en t i dades  e  d a  e s c a l a  de  sob re av i so ;   

VI I  -  a ge nda r  o s  co mp rom is s o s  do s  Co nse l he i r o s .  
Art .  16 .  Ao  se r v i ço  de  t r an spo r te  com pe te :  
I  –  c o nduz i r  o s  con se lhe i r o s  ao s  l o c a i s  de  ave r i guaçõe s  e  as  e n t i d ade s  de  a te nd ime n to s ;    

II  -  po r t a r - se  co m d ign id ade  e  ze lo  p ro f i s s i o na l  n a  co nd i ç ão  do  ve í c u lo  e  no  t r a to  d a s  pe s so as ;  
II I  –  us a r  e x c l u s i v ame n te  o  v e í c u lo  em  se r v i ço  do  Co nse l ho  Tu te l a r ;  

 
Cap í t u lo  V I  

Das  L i c ença s  e  F ér i as  

 
Ar t .  17 .   As  l i c e nç as  se r ão  co nce d i d as  co n f o rme  o  d i spo s to  no  r e g ime  j u r í d i c o  ún i co  do s  se r v ido re s  púb l i c o s  do  m un i c í p i o  de  

São  F r an c i s co  do  Oe s te .   

Art .  18 .  O  Co nse l he i r o  Tu te l a r  co n t inua r á  r e cebe ndo  se us  subs íd io s ,  um a  ve z  a f as t ado  po r  l i c e nç a  mé d i c a ,  pe lo  pe r í odo  não  
supe r i o r  a  15  (qu i nze )  d i as .   

Pa r ág r a f o  ún i co .  O  a te s t ado  méd i co  que  r e come nde  a  l i c e nç a  se r á ,  o b r i ga to r i ame nte ,  env i ado  ao  Co nse l ho  M un i c ip a l  do s  
D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te  no  p r a zo  de  02  ( do i s )  d i a s  apó s  s ua  e x ped i ç ão ,  p a r a  co nhec ime n to  e  co nvoc a ção  do  

sup l en te .  

Art .  1 9 .  A pó s  c ada  ano  de  e x e r c í c i o  no  c a r go ,  o  Co nse l he i r o  Tu te l a r  t e r á  d i r e i to  a  30  ( t r i n t a )  d i as  de  f é r i a s ,  s em  p re j u í z o  de  

seu s  subs í d io s .   

Pa r ág r a f o  ún i co .  A  e s c a l a  d e  f é r i as  de ve r á  se r  env iada  p e lo  Coo r de nado r  do  Co nse l ho  Tu te l a r  ao  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  
D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  Ado l e s ce n te ,  a té  o  d i a  09  ( no ve )  de  j ane i r o  de  c ada  ano .  

 
Cap í t u lo  V II  

DOS  SE RV IÇO S A UX IL IA RES  
  

A r t .  2 0 .  S ão  aux i l i a r e s  do  Co nse l ho  Tu te l a r  o s  té c n i co s  e  se r v ido re s  de s ig nados  o u  po s to s  à  d i spo s i ç ão  do  Conse l ho  Tu te l a r  

pe lo  Po de r  P úb l i c o  m un i c ip a l .   
Pa r ág r a f o  ún i co .  Os  se r v ido r e s ,  e nquan to  de s ig nados ,  o u  à  d i s po s i ç ão  do  Co nse l ho  Tu te l a r ,  f i c am  s u je i to s  à  coo r denaç ão ,  

o r i e n t aç ão  e  f i s c a l i z aç ão  do  C oo rde nado r  de s te  Co nse l ho .  
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Cap i t u lo  V II I  
DOS  SU P LENTE S  

  

A r t .  21 .  F i c a  op c io na l  a  p a r t i c i p a ç ão  do s  s up le n te s  à  r e un i õe s  do  Conse l ho  Tu te l a r  sem  d i r e i to  a  vo t o .  
§  1º .  O  Coo rde nado r  do  Co ns e l ho  Tu te l a r  d a r á  c i ê nc i a  d a  d a t a ,  ho r á r i o  e  l o c a l  d as  r e un iõe s  o rd i n á r i as ,  ao s  s up le n t e s ,  p a r a  

que  po s s am aco mpanhar  as  m a té r i as  e  se  a t ua l i z a rem  so b re  as  a t i v i d ade s  do  Co le g i ado .  
§  2º .  Quando  d a  v ac ânc i a  d a  v aga  de  um dos  c i nco  t i t u l a r e s ,  a s s um i r á  o  p r ime i r o  s up le n te ,  po r  o r dem dec re s ce n te  de  

vo t aç ão  e  as s im  s uce s s i v ame n te .  
Cap i t u lo  IX  

Da  P er da  d o  M and at o  

 
Art .  22 .  Pe r de r á  o  m anda to  o  co nse l he i r o  que  com prov adame n te  f a l t a r  co m s ua s  a t r i b u i çõe s  em  p ro ce s so  de l i be r ado  pe lo  

Con se l ho  Mun i c ip a l  do s  D i r e i t o s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te  o u  em  p ro ce s so  adm in i s t r a t i vo  co n f o rme  o  d i s po s to  no  r eg ime 
j u r í d i c o  ún i co  do s  se r v i do re s  púb l i c o s  do  m un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te .   

Pa rágr a f o  ú n ico .  Em  ne nhuma  h i pó te se ,  o  Co nse l ho  Tu te l a r  de ve r á  e x t r apo l a r  o  uso  l e g í t imo  de  s ua s  a t r i bu i çõe s ,  so b  pe na 

de  abe r t u r a  de  P ro ce s so  Adm in i s t r a t i vo  p a r a  apu r a r  o  abus o  de  po de r  e  o  uso  de  co ndut as  e qu i vo c ada s .  
 

 
Cap i t u lo  X  

DIS PO SIÇ ÕES  FI NAI S  

 
Art .  2 3 .  O p re se n te  Re g ime n to  I n te r no  pode rá  se r  a l t e r ado  a  p a r t i r  d a  p ro pos i ç ão  do s  m embro s  do  Conse l ho  Tu te l a r  d e  São  

F r anc i s co  do  Oes te ,  e m se s s ão  e x t r ao r d i n á r i a  de s i g nada  e spec i f i c ame n te  p ar a  e s te  f im ,  de sde  de  que  vo t ada  po r  m a io r i a  
abso lu t a ,  d a  qua l  s e r á  f e i t a  c omun i c aç ão  ao  Co nse lho  M un i c ip a l  do s  D i r e i to s  d a  C r i anç a  e  do  A do le s ce n te ,  M i n i s té r i o  Púb l i c o  

e  Po de r  J ud i c i á r i o ,  as s im  co m o  dada  am p l a  pub l i c i d ade  à  p opu l aç ão  l o c a l .  
Art .  24 .  E s te  Reg ime n to  I n t e rno  e n t r a r á  em v igo r  apó s  enc am inhado  ao  Co nse l ho  M un i c i p a l  do s  D i r e i to s  da  C r i an ça  e  do  
Ado le s ce n te  do  m un i c í p i o  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te ,  e  de v id amen te  pub l i c ado  pe l a  Imp r ens a  O f i c i a l  do  Mun i c íp i o .   

Pa r ág r a f o  ún i co .  Có p i a  i n te g r a l  de s te  Reg ime n to  I n te r no  d eve r á  se r  a f i x ada  na  se de  do  Conse l ho  Tu te l a r ,  p a r a  co nhe c ime n to  

do  púb l i c o  e m ge r a l .   

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te  –  RN ,  23  de  j ane i r o  de  2024 .  

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
 

 
RESO L UÇÃO  C MDC A N º  01/ 202 4  

 

Ap ro v a  o  Reg ime n to  I n te r no  do  Co nse l ho  Tu te l a r  do  mun i c í p i o  de  São  
F r anc i s co  do  Oes te .  

 
O  C ON SELHO  MUNICI PAL  DOS  DI RE ITOS  DA  C RIAN ÇA  E  DO  A DOLE SC ENTE  DE  SÃ O  FRAN CISCO  DO  OE STE /RN ,  r eun i do  no  d ia  

23  de  ab r i l  d e  20 24 ,  no  uso  d as  a t r i b u i çõe s  que  l he s  s ão  co n f e r i d a s  pe l a  L e i  M un i c i p a l  nº  325 /202 3 .  

RESOLVE :  

A r t .  1 º .  A p rov a r  o  Re g ime n to  I n te r no  do  Co nse l ho  Tu te l a r  do s  D i r e to s  d a  C r i anç a  e  do  ado le s ce n te ,  q ue  d i s co r r e  s ob re  o  

r eg ime n to  e  f unc io name nto  do  co nse l ho  t u te l a r  do  m un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  do  Oes te -RN .  

A r t .  2 º .  E s t a  Re so l uç ão  e n t r a  em v i go r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão .  

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 3  de  ab r i l  de  202 4 .  
 

An to n i a  I v ane i de  Bar bo s a  de  M i r anda  

P re s i den te  do  C M DCA  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

RESO L UÇÃO  C MAS  N º  0 5/ 2 024  

 
Ap ro v a  te rmo  de  ace i te  p a r a  r e g io na l i z aç ão  de  se r v i ço s  de  

aco l h ime nto  p ar a  pe s so a  i do s a ,  no  te r r i t ó r i o  do  A l to  Oes t e  Po t i g ua r  
pe lo  do  M un i c íp i o  de  São  F r an c i s co  do  Oes te /RN .  

 

O  C ON SELHO M UNI CIPAL  DE  ASSI STÊ NCIA  SOCIAL  DE  SÃ O  FRAN CISCO  DO  OE STE /RN ,  r eun i do  o rd i n a r i ame n te  no  d i a  23  de  
ab r i l  de  20 24 ,  no  uso  d as  a t r i bu i çõe s  que  l he s  s ão  co n f e r i d as  p e l a  Le i  M un i c i p a l  nº  219 / 2018 .  

 
RESOLVE :  
 

A r t .  1 º  A p ro v ar  o  Te rmo  de  A ce i te  p a r a  Reg io na l i z aç ão  do  Se r v i ço s  de  Aco l h ime n to  p a r a  Pe s so a  I do s a  no  Te r r i t ó r i o  d o  A l to  
Oes te  do  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te  na  mo da l i d ade  I ns t i t u i ç ão  de  Lo nga  Pe rm anênc i a  em  pa r ce r i a  com  a  Or gan i z a ção  d a  

Soc iedade  C i v i l  –  OSC ,  A SOCI AÇÃ O F I LAN TRÓPI CA  JORGE  GURGEL  FERN AN DE S  DO  AM A RAL  –  L AR  DOS  ME STRE S  DA  V IDA  –  
CARAÚBA S /RN .   
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Ar t .  2 º .  E s t a  Re so l uç ão  e n t r a  em v i go r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão .  
 
 

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 3  de  ab r i l  de  202 4 .  
 

Ana  P au l a  de  F r e i t as  
P re s i den te  do  C MA S  

 

 

 
RESO L UÇÃO  C MAS  N º  0 6/2 024  

 

De f i ne  c r i t é r i o s  e  p r azo s  p a r a  a  co nce s s ão  do s  be ne f í c i o s  e ve n tua i s  
d a  A s s i s tê nc i a  So c i a l  do  M un i c íp i o  de  São  F r anc i s co  do  Oe s te /RN .  

 
 
O  C ON SELHO M UNI CIPAL  DE  ASSI STÊ NCIA  SOCIAL  DE  SÃ O  FRAN CI SC O DO  OE STE /RN ,  r eun i do  no  d i a  2 3  d e  ab r i l  de  2024 ,  no  

uso  d a s  a t r i b u i çõ e s  que  l he s  s ão  co n f e r i d a s  pe l a  Le i  M un i c i p a l  nº  219 /2018 .  
 

Con s i de r ando  o  P a r ág ra f o  1º  do  A r t i go  22  d a  Le i  Fe de r a l  n °  8 . 742 /1993 ,  

Con s i de r ando  o  Dec re to  Fede r a l  nº  6 . 307 /20 07 ,  

Con s i de r ando  a  Le i  M un i c i p a l  nº  219 /2018 ,  

RESOLVE :  

Art .  1º  E s t abe le ce r  c r i t é r i o s  e  p r azo s  p a r a  a  co nce s s ão  de  be ne f í c i o s  e ve n tua i s  da  As s i s tê nc i a  So c i a l  no  âmb i to  do  M un i c í p i o  

de  São  F r an c i s co  do  Oe s te ,  co n f o rm e  de te rm i na  a  Le i  O r gân i c a  de  As s i s tên c i a  So c i a l  n °  8 . 742 /1 993  em se u  a r t i go  2 2 ,  §  1º .  

Art .  2 º  A  co nce s s ão  do  aux í l i o  n a t a l i d ade  o bedec e r á  ao  d i spo s to  no  a r t i go  36  d a  Le i  M un i c i p a l  n º  219 /201 8  e  po de r ão  se r  

conce d ido s ,  o bse rv ando  o  que  ve r s a  e s t e  a r t i go .  

§ 1 º  Os  c r i t é r i o s  p a r a  a  co n c e s s ão  de  aux í l i o  n a t a l i d ade  s ão :  

I  -  r e s id i r  no  M un i c í p i o ,  s a l v o  na  cond i ç ão  e s t abe le c i d a  no  i n c i so  I V  do  a r t i go  36  d a  L e i  M un i c i p a l  21 9 /2 018 ,  e  não  po s s ua  

r e s i dê nc i a  f i x a ;  

I I  -  po s su i r  do c ume n to  em i t i d o  po r  p ro f i s s i o na l  de  n í ve l  s upe r i o r  q ue  co mpõe  as  e qu i pe s  de  r e f e rê nc i a  d a  As s i s tên c i a  So c i a l ,  

onde  co mp rove  a  ne ce s s id ade  d a  f am í l i a .  

§ 2 º  F i c a  s uge r i do  ao  M un i c íp i o  de  São  F r an c i s co  do  Oe s t e ,  a t r a vé s  d as  Se c re t a r i a  M un i c ip a i s  de  A s s i s tê nc i a  So c i a l  e  S aúde ,  
p romo ve rem  campanhas ,  açõ e s  e  se r v i ço s  que  g a r an t am o  acom panhame n to  do s  r e s pons áve i s  no  pe r í odo  ge s t ac io na l  e  o  

f o r t a l e c ime n to  de  v ín c u lo s  f am i l i a r e s .  

Art .  3 º  A  co nce s s ão  do  aux í l i o  f une r a l  o bede ce r á  ao  d i s po s to  no  a r t i go  37  d a  Le i  M un i c i p a l  nº  219 /20 18  e  pode rá  se r  

o f e r t ado ,  no s  te rmos  de s te  a r t i go ,  ob se rv ando  o s  l im i t e s  de  v a lo re s  l i c i t a do s .  

§ 1 º  O so l i c i t an te  po de r á  r e que re r  o  be ne f í c i o  e m a té  60  d i as  apó s  o  ób i to  de  se u  f am i l i a r .  

§  2 º  Os  c r i t é r i o s  p a r a  a  co n c e s s ão  de  aux í l i o  f une r a l  s ão :  

I  -  f am í l i a s  q ue  de c l a r em se r  po b re s  e  não  te r  co nd i çõe s  de  a r c a r  com  as  de spe sa s  ad v i nda s  do  ó b i to  de  um  me mb ro ,  no s  
te rmos  d as  Le i s  Fede r a i s  7 115 /1983  e  9534 /199 7 ;  

I I  -  r e s i d i r  no  M un i c í p i o ;  

§ 3 º  No s  c aso s  de  r e s s a r c imen to  de  de spe s as  à  f am í l i a  que  r eque re r  o  be ne f í c i o  apó s  30  d i as  do  ó b i to ,  deve r á  po s s u i r  

do c ume n to  em i t i do  po r  p ro f i s s i o na l  de  n í ve l  s upe r i o r  q ue  com põe  as  e qu i pe s  de  r e f e rên c i a  d a  As s i s tê n c i a  So c i a l ,  o nde  
comp rove  a  ne ce s s id ade  d a  f am í l i a .  

Art .  4 º  Ao s  c id adãos  e  às  f am í l i a s  q ue  v i ve n c i a rem  s i t u açõe s  de  v u l ne r ab i l i d ade  te mpo r á r i a ,  n a  f o rm a  do  r e gu l ame n to ,  

deve r ão  se r  co nce d ido s  be ne f í c i o s  que  pe rm i t am,  ao  r eque ren te  e  à  s ua  f am í l i a ,  us u f r u i r  de  co nd i çõe s  e  me io s  p a r a  sup r i r  
sua  r ep roduç ão  so c i a l  c o t i d i ana ,  i nc l u i ndo - se  o  ace s so  à  a l ime n t aç ão ,  água ,  e ne rg i a  p a r a  a  p ro duç ão  de  a l im en to s ,  

do c ume n t aç ão ,  do m i c í l i o ,  de spe s a s  com  lo comoç ão  e  ou t r a s  p ro v i sõe s  que  in te g re m  as  g a r an t i as  do  S i s tem a  Ún i co  de  
As s i s tê nc i a  So c i a l ,  v i s ando  o  r ee s t abe le c ime n to  d as  se gur anç as  so c i a i s  q ue  f o r am co mp r ome t i da s  com  o  e ve n to  i nce r t o .  

§ 1 º  A s  p rov i sõ e s  que  se  m a t e r i a l i z a rem  em  be ne f í c i o s ,  s e j am  em  pe c ún i a ,  be n s  o u  se r v i ço s ,  pode r ão  se r  co nce d i d as  po r  um 

p r azo  de  a té  6  me se s .  

§ 2º  A  f am í l i a  some n te  po de r á  r e ce be r  o s  be ne f í c i o s  no v amen te ,  quando  d a  o co r r ê nc i a  de  no vo s  e ve n to s  i nce r to s ,  de sde  que  

comp rov ado  po r  do c umen to  e m i t i do  po r  p ro f i s s i o na l  de  n í ve l  supe r i o r  q ue  co mpõe  a s  equ i pe s  de  r e f e rê nc i a  d a  A s s i s tê nc i a  
So c i a l ,  o nde  co mp rove  a  ne ce s s i d ade  d a  f am í l i a .  

§ 3 º  Os  c r i t é r i o s  p a r a  a  co n c e s s ão  do s  be ne f í c i o s  p re s t ado s  em  s i t u aç ão  de  v u l ne r ab i l i d ade  tem po r á r i a  s ão :  

I  -  r e s i d i r  no  M un i c í p i o ;  

I I  -  po s su i r  do c ume n to  em i t i d o  po r  p ro f i s s i o na l  de  n í ve l  s upe r i o r  q ue  co mpõe  as  e qu i pe s  de  r e f e rê nc i a  d a  As s i s tên c i a  So c i a l ,  

onde  co mp rove  a  ne ce s s id ade  d a  f am í l i a .  

§ 4º  Te r ão  p r i o r i dade  no  r e c eb ime nto  do s  be ne f í c i o s  p re s t ado s  e m  s i t u aç ão  de  v u l ne r ab i l i d ade  te mpo r á r i a ,  a s  v i vê n c i as  de  

r i s co s ,  pe rd as  e  d anos  de co r r en te s :  
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I  -  d a  f a l t a  de  ace s so  a  co nd i çõe s  e  me io s  p a r a  s up r i r  a  r e p ro duç ão  so c i a l  c o t i d i ana  do  so l i c i t an te  e  de  sua  f am í l i a ,  
p r i nc i p a lme n te  a  de  a l ime n t aç ão ,  do c ume nt a ç ão  e  do m i c í l i o ;  

I I  -  d a  s i t u aç ão  de  abando no  ou  d a  impo ss ib i l i d ade  de  g ar an t i r  ab r i go  ao s  f i l ho s ;  

I I I  -  d a  pe r d a  c i r c uns t anc i a l  de co r r en te  d a  r up t u r a  de  v í nc u lo s  f am i l i a r e s ,  d a  p re se n ça  de  v io l ê nc i a  f í s i c a  o u  p s i co ló g i c a  na  
f am í l i a  o u  de  s i t u aç õe s  de  am eaç a  à  v i d a ;  

IV  -  de  de s as t r e s  e  de  c a l am i d ade  púb l i c a ;  e  

V  -  de  o u t r as  s i t u açõe s  so c i a i s  que  co mp rome tam  a  sob rev i vên c i a .  

§ 5 º  Apó s  a  co nce s s ão  do  p r ime i r o  mê s  de  be ne f í c i o ,  a  f am í l i a  be ne f i c i á r i a  deve r á  se r  acom panhada  po r  Un i d ade  de  
Re f e rê nc i a  da  As s i s tê nc i a  So c i a l ,  em  a çõe s  que  p r i o r i z em  e  p romovam o  de se nvo l v ime n to  d a  au tono m i a  e  a  e m anc ip aç ão  
e conô m ico / f i nan ce i r a  d a  f am í l i a .  

Art .  5º  A s  me l ho r i as  hab i ta c io na i s  de  i n te re s se  so c i a l  i n t eg r am o s  b ene f í c i o s  co nced i d o s  na s  s i t u açõe s  de  v u l ne r ab i l i d ade  
tem po r á r i a  e  pode r ão  se r  o f e r t ada s  v i s ando  o  r e e s t abe le c im en to  d ig no  de  do m ic í l i o s ,  p a r a  mo r ad i a  ade quada  de  f am í l i a s  q ue  

v i ve n c ie m s i t u açõe s  de  r i s co  o ca s io nado  pe l a  i ns a l ub r i d ade  d a  un i d ade  hab i ta c io na l ,  o bs e rv ando  o  que  d i spõe  o  a r t i go  39  d a  
Le i  M un i c i p a l  nº  219 /2018 .   

§ 1 º  Os  c r i t é r i o s  p a r a  a  co n c e s s ão  de s te  be ne f í c i o  s ão :  

I  -  r e s i d i r  no  M un i c í p i o ,  e m dom ic í l i o  p róp r i o  o u  do  qua l  t e nha  a  po s se ;  

I I  -  po s s u i r  do c ume nto  té c n i co  e m i t i do  po r  as s i s te n te  so c i a l  e  e nge nhe i r o ( a ) ,  o nde  c ompro ve  a  ne ce s s i d ade  d a  f am í l i a  e  

e s t abe l e ç a  qua i s  se r v i ço s  p re c i s am se r  r e a l i z ado s .  

§ 2º  Te r ão  p r i o r i d ade  na  o f e r t a  de s t e  be ne f í c i o ,  f am í l i a s  c om c r i an ça s ,  pe s so as  co m  de f i c i ên c i a  e  i do so s  co m d i f i c u l d ade  de  

l o como ção .  

Art .  6 º  N as  s i t u açõe s  de  e m e rgê nc i a  e /o u  c a l am id ade  púb l i c a ,  a l ém  dos  be ne f í c i o s  j á  d e f i n i do s ,  o  M un i c í p i o  pode r á  o f e r t a r  
ou t ro s  bene f í c i o s  as s i s te n c i a i s ,  de sde  que  não  c a ra c te r i z ado s  como  i n te g r an te s  de  ou t r as  po l í t i c as  púb l i c a s ,  p a r a  a  

popu l aç ão  que  se  en con t r e  e m desp ro te ç ão  so c io e co nôm ic a .  

§1 º  P r i o r i t a r i ame n te ,  dev e r ão  se r  a te nd i d as  f am í l i a s  i n s c r i t a s  no  C adas t ro  Ún i co  p ar a  P rog r am as  So c i a i s ,  n a  f a i x a  de  r e nda  

de  pob re z a .  

§2 º  Po de r ão  se r  o f e r t ado s  i t e ns  de  h ig i e ne ,  p ro te ç ão  pe s so a l  e  m a te r i a l  de  l im pez a ,  a l é m de  o u t ro s  p rodu to s  e  se r v i ç o s  que  
a  Po l í t i c a  de  A s s i s tê nc i a  So c i a l  e n te nde r  e s se nc i a l  no  mome n to  que  se  f e z  ne ce s s á r i o .  

Art .  7 º  A  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  de  As s i s tên c i a  So c i a l  deve r á  ap re se n t a r  t r imes t r a lme n te ,  r e l a tó r i o  do s  be ne f í c i o s  co nc ed i do s  
ao  Co nse l ho  Mun i c ip a l  de  A s s i s tê nc i a  So c i a l .  

Art .  8 º  E s t a  Re so l uç ão  e n t r a  em v i go r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão ,  r e vogando  a s  d i spo s i çõ e s  em  co n t r á r i o .  

 
S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 3  de  ab r i l  de  202 4 .  

 
Ana  P au l a  de  F r e i t as  

P re s i den te  do  C MA S  

 

 
 

RESO L UÇÃO  C MAS  N º  0 7/2 024  

 
De f ine  P l ano  de  Ap l i c aç ão  do s  r e c u r so s  do s  Í nd i c e s  d e  Ges t ão  

Des cen t r a l i z ada  p ar a  ap r imo r ame n to  do  Co n t ro l e  So c i a l .   
 

O  C ON SELHO M UNI CIPAL  DE  ASSI STÊ NCIA  SOCIAL  DE  SÃ O  FRAN CISCO  DO  OE STE / RN ,  r eun i do  o rd i n a r i ame n te  no  d i a  23  de  
ab r i l  de  20 24 ,  no  uso  d as  a t r i bu i çõe s  que  l he s  s ão  co n f e r i d as  p e l a  Le i  Mun i c i pa l  nº  2 19 / 2018 ,   

Con s i de r ando  a  Po r t a r i a  M DS nº  769 /202 2  que  e s t abe le ce  c r i t é r i o s ,  p ro ce d ime n to s  e  açõ e s  p a r a  o  apo io  à  ge s t ão  e  e x e cuç ão  

de sce n t r a l i z ada  do  P rog r am a  Aux í l i o  B r a s i l  e  do  C adas t ro  Ún i co  p ar a  P ro g r am as  So c i a i s  do  Gove rno  Fe de r a l ,  no  âmb i to  do s  
e s t ado s ,  D i s t r i t o  Fede r a l  e  m un i c í p i o s ,  e  d á  o u t r a s  p ro v i dê n c i as ,  

Con s i de r ando  a  Po r t a r i a  M DS nº  7 /2012  que  d i spõe  so b re  o  apo io  f i n ance i r o  à  g e s t ão  de sce n t r a l i z ada  do s  s e r v i ço s ,  
p ro g r am as ,  p ro je to s  e  be ne f í c i o s  de  as s i s tên c i a  so c i a l ,  po r  me io  do  Í nd i ce  de  Ges t ão  Des cen t r a l i z ada  do  S i s tem a  Ún i co  de  
As s i s tê nc i a  So c i a l  –  IG DSUA S,  e  d á  o u t r a s  p ro v i dê nc i as .  

RESOLVE :  

A r t .  1 º .  De f in i r  o  P l ano  de  Ap l i c aç ão  do s  r e cu r so s  o r i undos  do s  Í nd i ce s  de  Ge s t ão  De sce n t r a l i z ada  do  P rog r am a Bo l s a  F am í l i a  

e  do  S i s tem a  Ún i co  de  As s i s tê nc i a  So c i a l ,  c o ns ide r ando  o  s a ldo  ac um u l ado  do s  e xe r c í c i o s  de  2017 ,  20 18 ,  2019 ,  202 0 ,  2021  e  
2022 ,  p a r a  o  i nc re me n to  do  c on t ro l e  so c i a l  do  Bo l s a  F am í l i a  e  do  SUA S .  

§  1º .  O  v a lo r  m í n imo  a cum u lado  a  se r  ap l i c ado  co m re cu r so s  do  Í nd i ce  de  Ges t ão  Des cen t r a l i z ada  do  P ro g r am a  Bo l sa  

F am í l i a ,  é  de  R$  266 ,6 1  
 

§  2º .  O  v a lo r  m í n imo  ac umu l ado  a  se r  ap l i c ado  co m re c u r so s  do  Í nd i ce  de  Ges t ão  De sce n t r a l i z ada  do  SUA S ,  é  de  R$  1 . 197 ,85  
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Ar t .  2 º .  Com pe te  à  Ges t ão  do  Fundo  M un i c ip a l  de  As s i s tê n c i a  So c i a l ,  v i ab i l i z a r  o  p agam en to  de  d i á r i a s  p a r a  o  de s lo c ame n to  
do s  co n se l he i r o s  em  c apac i t a çõe s ,  b em co mo  as segur a r  o  p l e no  f unc io name n to  do  Co ns e l ho  M un i c i p a l  de  As s i s tê nc i a  So c i a l ,  
f o rne ce ndo  o  m a te r i a l  de  e xped ie n te  ne ce s s á r i o ,  co n f o rme  o s  r e cu r so s  e s t abe le c ido s  no  a r t i go  1º  de s t a  Re so l uç ão .  

A r t .  3 º .  E s t a  Re so l uç ão  e n t r a  em v i go r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão .  

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 3  de  ab r i l  de  202 4 .  

 
Ana  P au l a  de  F r e i t as  

P re s i den te  do  C MA S  
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

RES ULT ADO  D E  PR OP OSTAS  AD IC IONA IS  
Pr oc ess o  A dmi n i s t ra t i v o :  0 26 .04/ 20 24  

 
A  P re f e i t u r a  M un i c ip a l  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN ,  po r  i n te rmé d io  do  s eu  Age n te  d e  Co n t r a t a çõe s  EM AN UELA  CR IST I NA  

ESTE VÃO  LE I TE ,  vem com un i c a r  q ue  a  em pre s a  J  F  DE  L IM A  MA GALHAE S  –  CNP J :  3 5 . 29 7 .183 / 0001 -33 ,  com sede  na  Rua  13  
de  M a io ,  19 7 ,  Té r r eo ,  Cen t ro ,  P au  do s  Fe r ro s /RN ,  CEP :  59 . 900 -00 0 ,  ap re se n to u  p ro pos t a  de  p re ço s  de  me no r  v a lo r ,  co n f o rm e  
ex i gên c i a s  co ns t an te s  no  av i so  de  co n t r a t aç ão  e  te rmo  de  r e f e rê nc i a  v i s ando  a  co n t r a t aç ão  de  e mpr e s a  e spec i a l i z ada  no  

f o rne c ime n to  d e  ma te r i a l  p a r a  i n s t a l açõe s  de  r e de  e s t r u t u r ada  e  se r v i ço s  de  m anut en ção  p reve n t i v a ,  co r r e t i v a  e  s upo r te  
té c n i co  em  s i s tem as  de  te l e co mun i c açõe s  e  CFTV ,  p a ra  a te nde r  às  de m andas  do  m un i c í p i o  e  a s  ne ce s s i d ades  d as  se c r e t a r i as  

mun i c ip a i s  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN ,  com pree ndendo  o  v a lo r  to t a l  de  R$  52 . 57 7 ,3 0  (C i nque n t a  e  do i s  m i l  q u i nhen to s  e  
se te n t a  e  se te  r e a i s  e  t r i n t a  c en t avo s )  co n f o rme  demo ns t r a t i vo  aba i xo :  

 

ITEM  DESC R IÇÃO  UNI DA DE  QTD.  VL R  UN ITÁ RI O  VA LO R TOT AL  

1   P a tc h  P ane l  19 ¨  2 4P  C a t - 6  Fu r uk awa  UN D  
2  

 R$       1 . 390 , 00    R$      2 . 7 80 , 00   

2  

Sw i t c h  g ig a  24 p  SG -2 400  QR+SKD  I n te l b r a s  

UN D  

1  

 R$           660 , 00    R$          660 , 00   

3  Gu i a  o rg an i z a  c abo s  s imp le s  ho r i z o n t a l     UN D  
2  

 R$             48 , 00    R$            96 , 00   

4  Gu i a  o rg an i z a  c abo s  ve r t i c a l  f e chado   UN D  
1  

 R$           225 , 00    R$          225 , 00   

5  Gu i a  o rg an i z a  c abo s  ve r t i c a l  abe r to  UN D  
2  

 R$           156 , 00    R$          312 , 00   

6  Gu i a  o rg an i z a  c abo  s upe r i o r  f e chado  UN D  
1  

 R$           170 , 00    R$          170 , 00   

7  Bande j a  de s l i z an te  pe r f .  01 -U  400  mm  UN D  
2  

 R$           168 , 00    R$          336 , 00   

8  M i ne  Rac k  19 ¨  X  8 U  X  45 0mm  N ad z a  UN D  
1  

 R$           762 , 00    R$          762 , 00   

9  
Ro te ado r  po i n t  2 . 4G Hz  -  300 M pbs  A P - 310   

    UN D  
2  

 R$           290 , 00    R$          580 , 00   

10  Cabo  L an/U tp  c a t - 6  f u r u k awa  UN D  
579  

 R$              3 , 20    R$      1 . 8 52 , 80   

11  Cabo  co ax i a l  RG -59  co m 6 7% ma l ha  UN D  
113  

 R$              3 , 50    R$          395 , 50   

12  Pa t ch  Co rd  c a t . 6  -  2 . 5  me t ro s  –  s o ho - p l u s  UN D  

 
19   R$             34 , 00    R$          646 , 00   

13  Tom ada  mo du l a r  R J -45  c a t . 6   UN D  
19  

 R$             49 , 00    R$          931 , 00   

14  Tom ada  TV /Sa t  R J -45 -C a t . 6  c onex ão  F  UN D  
8  

 R$             38 , 00    R$          304 , 00   

15  Cone c to r  e me nda  F  –  f ême a  c b .  co ax i a l  UN D  
10  

 R$              2 , 70    R$            27 , 00   

16  
Se r v i ço s  p a r a  m anu te nç ão  p re ven t i v a ,  

co r r e t i v a  e  s upo r te  té c n i co  e m s i s te mas  de  
te l e com un i c açõe s  e  C FTV  

UN D  25   R$       1 . 700 , 00    R$    42 . 500 ,00   

VA LO R TOT AL  R$   R $    5 2 . 57 7, 30   

 
 

S ão  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  2 4  de  ab r i l  de  202 4 .   
 

________ _____ ______ _____ _ ________ _____  

EMAN UELA  C RI ST IN A  E STEVÃ O LE ITE  
Agen t e  d e  Co nt ra taçã o  
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